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UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA-UF/BA

Estudo Técnico Preliminar 176/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 23066.073098/2025-11

2. Descrição da necessidade

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção de Móveis, para atender às necessidades das Unidades/Órgãos da
Universidade Federal da Bahia - UFBA, visando a continuidade da prestação de serviços e/ou atendimento à estudantes e servidores,   conforme
condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento, pelo prazo de 12 (doze) meses.

A presente contratação tem por objetivo prover aos servidores, colaboradores e comunidade acadêmica, do ponto de vista estético e funcional,
mobiliários adequados ao funcionamento das unidades administrativas da Universidade Federal da Bahia. O objeto desta licitação tem a natureza de
serviço comum de reparo, manutenção e reforma em cadeiras, poltronas e sofás da Universidade Federal da Bahia.

Fundamentação:

A Universidade não possui, em seu quadro de servidores, profissionais qualificados na prestação de serviços de recuperação e reforma do seu 
acervo mobiliário. Soma-se a esta situação o fato que, periodicamente, são devolvidos pelos diversos setores à Coordenação de Patrimônio, 
mobiliários danificados que podem ser recuperados e/ou reaproveitados. Assim, a contratação pretendida visa a dar maior longevidade aos 
recursos materiais, proporcionando maior disponibilidade de bens e atendimento às demandas solicitadas pelas unidades.
A fim de compreender a situação sobre qualidade e aspecto, os itens foram analisados e foi elaborada a lista de bens elegíveis a receber serviços 
de substituição de peças, revestimento e estofamento.
O reparo, reforma e manutenção de cadeiras, sofá e poltronas visa minimizar os custos com a sua reposição, garantindo assim um maior 
desempenho possível e maior longevidade desses recursos materiais, tão indispensáveis para as atividades administrativas.
A possibilidade de conserto ou higienização evita que o mobiliário seja inutilizado e que a Administração Pública seja obrigada a despender 
mais recursos públicos para compra de bens móveis novos. Portanto, o objetivo é minimizar os custos, conservando os bens móveis que estejam 
aptos a serem recuperados e que podem, por conseguinte, serem reutilizados pelas unidades do ME.
Atualmente não existem contratos em vigência para realização dos serviços propostos.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO/UFBA Antonio Almeida Lyrio Neto

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Certifico que o objeto licitatório é de natureza comum, pois, conforme inciso XIII do art. 6º da Lei 14.133/21, os bens e serviços comuns são aqueles
cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado e o objeto está
de acordo com essas características. Bem como, não se enquadra como bem de luxo (art. 20 de Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 10.818/2021).

Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das
atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

O objeto atende ao princípio da padronização, considerando a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho, pois os bens
/serviços da contratação foram definidos pelos códigos de material/serviço constantes no Catálogo Nacional de Bens e Serviços (CNBS) do SIASG.

Os serviços objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho
constantes do Catálogo Unificado de Materiais - CATMAT do SIASG. Em caso de divergência entre as descrições e especificações constantes do
CATMAT e do futuro Termo de Referência, prevalecem estas últimas.

UASG 153038
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1.  

2.  

3.  

A Utilização de SRP, sistema de registro de preços, justifica-se uma vez que o artigo 83 , da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, prescreve que “ A
existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.”

Vigência

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
Conforme art. 84, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021 e do  art. 22 do Decreto  11.462, de 31 de março de  2023.

O prazo de vigência da contratação será de acordo com Parágrafo único do art. 84, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021 e  do  art.36 do Decreto  11.462,
de 31 de março de  2023. "O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela
contidas". " A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida no edital ou no aviso de contratação direta,
observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133 de1 de abril de 2021"

Condições de Execução

Entrega dos serviços: até 1 dia útil por unidade, após notificação do empenho, respeitando quantidade mínima de 10 unidades por solicitação.

Vedada subcontratação, admitindo fusão, cisão ou incorporação conforme art. 122 da Lei nº 14.133/2021.

Pesquisa de Preços

As pesquisas de preços foram realizadas conforme as normas estabelecidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 07 de julho de 2021, que
dispõe sobre a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços no âmbito da Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional. 

Foi realizada consulta ao Banco de Preços e tentativa de pesquisa direta, nos termos do inciso IV da referida norma, com no mínimo três fornecedores,
conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. Apesar da comunicação enviada às empresas, não houve retorno por parte dos fornecedores até a presente data.
Tal fato foi devidamente registrado nos autos para fins de transparência e continuidade do processo.

O critério de julgamento adotado será o de menor preço por grupo.

As empresas licitantes, adjudicatárias e contratadas estarão sujeitas às penalidades previstas nos Artigos 155 e seguintes da Lei Nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, assegurado o Direito Constitucional do Contraditório e da Ampla Defesa

Sustentabilidade

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, não serão exigidas outros critérios conforme avaliação de
conveniência e oportunidade. Em especial os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Vistoria

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. Levantamento de Mercado

O levantamento de mercado indica como solução, a aquisição de novos equipamentos a depender do tempo de uso e estado de conservação dos
equipamentos existentes, no caso em tela não se aplica, pois os equipamentos, em sua grande maioria, são seminovos e em razoável estado de
conservação. Outra solução seria a alocação destes equipamentos, porem como já informado,  levando-se em consideração a pré-análise dos custos de
manutenção, o estado de conservação dos equipamentos, a locação não seria, no caso em questão, a opção mais vantajosa para administração pública,
com fulcro no art. 5º da lei 14.133 de 01 de abril de 2021.

A contratação de empresa especializada em prestação de serviços de manutenção de mobiliário poderia ocorrer das seguintes maneiras:

Pregão eletrônico para registro de preço realizado pela UFBA: contratação de serviços de manutenção de mobiliário através de pregão eletrônico
para registro de preço, com vigência de ata por um período de 12 meses, a ser realizado pela UFBA;
Participação em IRP em parceria com outros Órgãos: Buscar junto a outros Órgãos da Administração Pública Federal processos licitatórios em
andamento e registrar a Intenção de Registro de Preços para os serviços planejados pela UFBA;
Adesão à ata de registro de preços de outros Órgãos: Buscar junto a outros Órgãos da Administração Pública Federal processos licitatórios de
Registro de Preços concluídos e solicitar Adesão de Registro de Preço para os serviços planejados pela UFBA.

Das opções listadas acima, o Pregão Eletrônico de Registro de Preços a ser realizado pela UFBA, foi a modalidade selecionada como a mais viável,
tendo em vista atender necessidades contínuas durante o prazo de vigência da ata, sem implicar obrigatoriedade de contratação.

Assim, com base nos requisitos definidos, foi feito levantamento para identificar as soluções existentes no mercado que atendam as condições
estabelecidas, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender à necessidade da contratação, com a possibilidade de apuração de preços
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estimados, levando-se em conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização, tendo sido identificado que o mercado tem a amplitude
necessária para que a contratação seja plenamente realizada, mediante pregão eletrônico para registro de preços.

Com base nestes levantamentos justifica-se a escolha por fazer manutenção  destes equipamentos torna-se a opção mais vantajosa para viabilizar ações e
metas estabelecidas no Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) do UFBA, apoiando o cumprimento de sua missão Institucional como referência
emEducação Pública de qualidade.

6. Descrição da solução como um todo

Considerando as necessidades institucionais da Universidade Federal da Bahia (UFBA) e as alternativas disponíveis para viabilizar a contratação, a
equipe de planejamento determinou que a modalidade mais adequada para atender às demandas é o Pregão Eletrônico com utilização do Sistema de
Registro de Preços (SRP), nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto nº 11.462/2023.

A escolha dessa modalidade se justifica pelo fato de se tratar de serviços. Foi utilizado o Banco de preços como fonte secundária que tem como objetivo
registrar os preços propostos pelos fornecedores vencedores do certame, que se comprometem a fornecer os bens e executar os serviços, quando
demandados, de acordo com as condições estipuladas na Ata de Registro de Preços, cuja vigência será de até 12 (doze) meses, prorrogável uma única
vez por igual período, nos termos do art. 84, da Lei nº 14.133/2021.

Utilizou-se também o inciso IV da pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, conforme a Lei 14.133/2021. Apesar da comunicação enviada
às empresas, não houve retorno por parte dos fornecedores até a presente data. Tal fato foi registrado nos autos para fins de transparência e continuidade
do processo.

Analisando-se as especificações técnicas dos materiais que se pretende adquirir, pode-se perceber que, de fato, se tratam de bens comuns, nos termos da
inciso XIII, art. 6° da lei delicitações e contratos nº 14.133, , uma vez que possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, o que autoriza a utilização do Sistema de Registro de Preços.

O binômio necessidade x possibilidade, corrobora pela utilização do sistema de registro de preço, pois tais equipamentos contribuem para alcançar metas
estabelecidas no Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) do UFBA, e não sendo possível a definição prévia do quantitativo a ser demandado pela
Administração, já que além do planejamento, há a possibilidade de surgirem novas demandas em decorrência de novos eventos. Assim, mesmo a
Coordenação de Material e Patrimônio complementando a demanda das unidades para corrigir necessidades eventuais, é impreciso saber a futura
quantidade a ser de fato adquirida pela Universidade Federal da Bahia (UFBA).

Para aquisição pretendida foi realizada busca a contratações semelhantes realizadas por outras IFES, consulta a potenciais fornecedores e em sítios
eletrônicos, principalmente o Painel de Preços, atendendo as orientações da IN 65/2021 - Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, conforme orientações trazidas: 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em
geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou
banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente.

Doutro modo, após avaliação do objeto, apuração da estimativa das quantidades e levantamento de mercado e ainda, as contratações similares de outros
entes públicos, em especial, outras universidades federais, restou evidente que a escolha do tipo de solução a contratar é o que mais se aproxima dos
requisitos definidos e que mais promove a competição, levando-se em conta os aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização, bem
como práticas de mercado.

Consiste na contratação de empresa especializada na prestação de serviços de reforma e recuperação de cadeiras, poltronas e, sofás, com fornecimento de
material, para atendimento das demandas da Universidade Federal da Bahia. A outra possibilidade de solução para atendimento da demanda (ter móveis
adequados e íntegros para a utilização), aquisição de bens móveis, seria mais onerosa para a administração.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A estimativa das quantidades foi definida a partir de metodologia objetiva, considerando três bases de informação: (i) planejamento das unidades
registrado no SIPAC/PCA 2025/2026, (ii) análise das demandas executadas nas contratações anteriores, especialmente o Pregão 27/2023, conforme
demonstrado no comparativo de processos, e (iii) estoque atual de mobiliário danificado passível de recuperação.
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Constatou-se que diversos itens tiveram baixa execução na ata anterior não por ausência de necessidade, mas pela limitação operacional do contrato e
pela existência de demanda reprimida nas unidades. Ao mesmo tempo, itens como reforma de poltronas e sofás apresentaram consumo significativo,
confirmando o desgaste recorrente desses mobiliários em ambientes de uso intenso.

As quantidades propostas refletem, portanto:

a  registrada;demanda histórica

o  das solicitações das unidades;crescimento anual

o para reparo;aumento do mobiliário 

a natureza contínua e de difícil previsão exata dos serviços, enquadrada nos incisos I e V do art. 3º do Decreto 11.462/2023.

Por tratar-se de Sistema de Registro de Preços, as quantidades expressam , sem obrigatoriedade de contratação integral, garantindoestimativa máxima
economicidade e permitindo atender tanto às demandas planejadas quanto às eventuais necessidades surgidas ao longo da vigência da ata.

Dessa forma, as quantidades definidas são , proporcionais à necessidade institucional e compatíveis com o histórico detecnicamente justificadas
consumo, assegurando continuidade, padronização e adequada gestão do acervo mobiliário da UFBA.

A contratação por Sistema de Registro de Preços, no âmbito da UFBA, enquadra-se principalmente nos incisos I e V do art. 3º do Decreto nº 11.462
/2023, tendo em vista tratar-se de objetos de aquisição frequente e cujo quantitativo não pode ser previamente definido com precisão.

Após análise do planejamento realizado pelas unidades no SIPAC, o Núcleo de Compras da Coordenação de Material e Patrimônio (CMP) da UFBA
formalizou o processo de aquisição para atender à demanda planejada para toda a Universidade.

Segue abaixo tabela com os quantitativos dos itens:

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM/ SERVIÇO
SIPAC / 

CATMAT OU 
CATSER

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO

QUANT.TOTAL

LOTE/GRUPO 1 | HIGIENIZAÇÃO GERAL - EXCLUSIVO ME /EPP

1

HIGIENIZAÇÃO GERAL, A SECO, DO 
TECIDO DE REVESTIMENTO DE 

CADEIRA HIGIENIZAÇÃO DE ARTIGOS 
DE TECIDO/COURO/ESTOFAMENTO: 

LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO GERAL, A 
SECO, DO TECIDO DE REVESTIMENTO 

DE CADEIRA. O SERVIÇO DEVERÁ 
CUIDAR PARA MANTER A COR E A 

TEXTURA DO TECIDO DO ITEM A SER 
LAVADO E HIGIENIZADO, DE MODO A 

PRESERVAR AS CARACTERÍSTICAS 
PADRÕES ANTERIORES À LAVAGEM. 

AINDA, A LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO 
DEVERÁ CUIDAR PARA MANTER A 

ESTRUTURA DO BEM, QUE NÃO FAZ 
PARTE DO REVESTIMENTO OBJETO 
DESSA CONTRATAÇÃO, DE MODO A 
NÃO DANIFICÁ-LO. O TECIDO DAS 

CADEIRAS, SEJAM ELAS GIRATÓRIAS 
OU FIXAS, REVESTEM OS ASSENTOS E 

ENCOSTOS, E DEVERÃO SER 
CONSIDERADOS COM UM TODO NO 

TOCANTE AO ATENDIMENTO AO ITEM 
CONTRATADO.

3978000000020 
/ 17132

Unidade 200

HIGIENIZAÇÃO GERAL, A SECO, DO 
TECIDO DE REVESTIMENTO DE SOFÁ 
HIGIENIZAÇÃO DE ARTIGOS DE TECIDO
/COURO/ESTOFAMENTO: LAVAGEM E 
HIGIENIZAÇÃO GERAL, A SECO, DO 

TECIDO DE REVESTIMENTO DE SOFÁ O 
SERVIÇO DEVERÁ CUIDAR PARA 
MANTER A COR E A TEXTURA DO 
TECIDO DO ITEM A SER LAVADO E 
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2

HIGIENIZADO, DE MODO A PRESERVAR 
AS CARACTERÍSTICAS PADRÕES 

ANTERIORES À LAVAGEM. AINDA, A 
LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO DEVERÁ 

CUIDAR PARA MANTER A ESTRUTURA 
DO BEM, QUE NÃO FAZ PARTE DO 

REVESTIMENTO OBJETO DESSA 
CONTRATAÇÃO, DE MODO A NÃO 

DANIFICÁ-LO. O TECIDO DOS SOFÁS, 
QUE REVESTEM OS ASSENTOS E 

ENCOSTOS, E DEVERÃO SER 
CONSIDERADOS COM UM TODO NO 

TOCANTE AO ATENDIMENTO AO ITEM 
CONTRATADO.

3978000000019 
/ 17132 Unidade 200

LOTE/GRUPO 2 | SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE CADEIRA/ LONGARINA

3

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
CADEIRA - SUBSTITUIÇÃO DO 

MECANISMO DE RECLINAGEM, 
TENSÃO E INCLINAÇÃO Manutenção e 
Reparo de Móveis / Utensílios de Escritório - 

Serviço de manutenção de cadeira - 
Substituição do mecanismo de reclinagem, 

tensão e inclinação. Detalhamento: O serviço 
deverá atender, especificamente, à troca de 

mecanismo de reclinagem, tensão e inclinação 
de cadeira giratória, conforme características 

do bem a ser reformado (anexos I e II). A 
substituição do item deverá manter a 
padronização, de modo a preservar as 

características originais do bem. Os materiais 
substitutos utilizados deverão ter qualidade 

igual ou superior ao material original do bem. 
O serviço deverá cuidar para manter a 

estrutura do bem, que não faz parte do item a 
ser substituído e objeto dessa contratação, de 

modo a não danificá-lo.

3920000000086 
/ 5410

Unidade 200

4

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
CADEIRA - SUBSTITUIÇÃO DO 

PISTÃO DA BASE A GÁS Manutenção e 
Reparo de Móveis / Utensílios de Escritório - 

Serviço de manutenção de cadeira - 
Substituição do pistão da base a gás. 

Detalhamento: O serviço deverá atender, 
especificamente, à troca de pistão de base à 
gás de cadeira giratória. A peça objeto de 

substituição deverá ter mecanismo de 
regulagem de altura, conforme características 

do bem a ser reformado (anexos I e II). A 
substituição do pistão base deverá manter a 

padronização, de modo a preservar as 
características originais do bem. Os materiais 
substitutos utilizados deverão ter qualidade 

igual ou superior ao material original do bem. 
O serviço deverá cuidar para manter a 

estrutura do bem, que não faz parte do item a 
ser substituído e objeto dessa contratação, de 

modo a não danificá-lo.

3920000000083 
/ 5410 Unidade 100

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
CADEIRA - SUBSTITUIÇÃO DO 

RODÍZIO (UNIDADE - DEVENDO SER 
DUPLO DE NYLON) Manutenção e Reparo 
de Móveis / Utensílios de Escritório - Serviço 
de manutenção de cadeira - Substituição do 

rodízio (unidade - devendo ser duplo de 
nylon). Detalhamento: O serviço deverá 
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5

atender, especificamente, à troca de uma 
unidade de rodízio de cadeira giratória. O 

rodízio deverá ter duplo giro, corpo e rodas 
com 50 mm, 100% em náilon, conforme 
características do bem a ser reformado 

(anexos I e II). A substituição do rodízio 
deverá manter a padronização, de modo a 

preservar as características originais do bem. 
Os materiais substitutos utilizados deverão ter 

qualidade igual ou superior ao material 
original do bem. O serviço deverá cuidar para 
manter a estrutura do bem, que não faz parte 

do item a ser substituído e objeto dessa 
contratação, de modo a não danificá-lo.

3920000000085 
/ 5410

Unidade 300

6

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
CADEIRA - SUBSTITUIÇÃO GERAL DO 

REVESTIMENTO, ASSENTO E 
ENCOSTO, POR TECIDO AZUL Reforma 
e Reparo - Artigo de Couro / Tecido / Material 
Sintético - Serviço de manutenção de cadeira - 
Substituição geral: do revestimento, assento e 

encosto, por tecido azul. Detalhamento: O 
serviço deverá atender, especificamente, à 

troca geral do revestimento de cadeira, seja ela 
fixa ou giratória. O material a deverá ser em 
tecido de cor e textura iguais ao do bem a ser 
reformado, conforme características do bem a 

ser reformado (anexos I e II). A troca do 
revestimento deverá ser feita no encosto e no 

assento da cadeira. A substituição do 
revestimento deverá manter a padronização, 

de modo a preservar as características 
originais do bem. Os materiais substitutos 
utilizados deverão ter qualidade igual ou 

superior ao material original do bem, sendo de 
responsabilidade da UFBA a escolha do 

material a ser utilizado quando se tratar do 
revestimento do bem. O serviço deverá cuidar 
para manter a estrutura do bem, que não faz 
parte do item a ser substituído e objeto dessa 

contratação, de modo a não danificá-lo.

3920000000087 
/ 17574

Unidade 300

7

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
CADEIRA - SUBSTITUIÇÃO GERAL: 

DO REVESTIMENTO, ASSENTO E 
ENCOSTO, POR COURO ECOLÓGICO 
Reforma e Reparo - Artigo de Couro / Tecido 
/ Material Sintético - Serviço de manutenção 

de cadeira - Substituição geral: do 
revestimento, assento e encosto, por couro 
ecológico. Detalhamento: O serviço deverá 
atender, especificamente, à troca geral do 
revestimento de cadeira, seja ela fixa ou 

giratória. O material a deverá ser em Couro 
ecológico de cor e textura iguais ao do bem a 
ser reformado, conforme características do 

bem a ser reformado (anexos I e II). A troca 
do revestimento deverá ser feita no encosto e 

no assento da cadeira. A substituição do 
revestimento deverá manter a padronização, 

de modo a preservar as características 
originais do bem. Os materiais substitutos 
utilizados deverão ter qualidade igual ou 

superior ao material original do bem, sendo de 
responsabilidade da UFBA a escolha do 

material a ser utilizado quando se tratar do 

3920000000079 
/ 17574 Unidade 300
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revestimento do bem. O serviço deverá cuidar 
para manter a estrutura do bem, que não faz 
parte do item a ser substituído e objeto dessa 

contratação, de modo a não danificá-lo.

8

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
CADEIRA - SUBSTITUIÇÃO DOS 

BRAÇOS DA CADEIRA/LONGARINA 
(PAR) Manutenção e Reparo de Móveis / 

Utensílios de Escritório - Serviço de 
manutenção de cadeira - Substituição dos 
braços da cadeira (par). Detalhamento: O 
serviço deverá atender, especificamente, à 
troca dos braços fixos e móveis de cadeira, 

seja ela fixa ou giratória. Os novos braços, se 
forem móveis, deverão garantir a regulagem 

de altura, conforme o modelo específico 
apresentado para substituição, conforme 
características do bem a ser reformado 

(anexos I, II e III). A substituição dos braços 
(par) deverá manter a padronização, de modo 
a preservar as características originais do bem. 
Os materiais substitutos utilizados deverão ter 

qualidade igual ou superior ao material 
original do bem. O serviço deverá cuidar para 
manter a estrutura do bem, que não faz parte 

do item a ser substituído e objeto dessa 
contratação, de modo a não danificá-lo.

3920000000082 
/ 5410

Unidade 200

9

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
CADEIRA GIRATÓRIA - 

SUBSTITUIÇÃO DA BASE ESTRELA DE 
RODÍZIOS Manutenção e Reparo de Móveis 

/ Utensílios de Escritório - Serviço de 
manutenção de cadeira giratória - Substituição 
da base estrela de rodízios. Detalhamento: O 
serviço deverá atender, especificamente, à 

troca da base de cadeira giratória, conforme 
características do bem a ser reformado 

(anexos I e II). Os rodízios deverão ter duplo 
giro, corpo e rodas com 50 mm, 100% em 

náilon. A substituição da base deverá manter a 
padronização, de modo a preservar as 

características originais do bem. Os materiais 
substitutos utilizados deverão ter qualidade 

igual ou superior ao material original do bem. 
O serviço deverá cuidar para manter a 

estrutura do bem, que não faz parte do item a 
ser substituído e objeto dessa contratação, de 

modo a não danificá-lo.

3920000000084 
/ 5410 Unidade 100

10

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
CADEIRA/LONGARINA - 

SUBSTITUIÇÃO ASSENTO (COM 
ESPUMA DA MESMA DENSIDADE) 

Estofamento Móveis - Serviço de manutenção 
de cadeira/longarina - Substituição do encosto 

(com espuma da mesma densidade) 
Detalhamento: O serviço deverá atender, 

especificamente, à troca de encosto de cadeira, 
seja ela fixa ou giratória, contemplando a 
troca do revestimento, do estofado e da 
estrutura do mesmo. O revestimento do 

encosto da cadeira poderá ser em tecido ou 
couro ecológico, conforme características do 

bem a ser reformado (anexos I, II e III). A 
substituição do encosto deverá manter a 
padronização, de modo a preservar as 

3920000000080 
/ 20524 Unidade 300
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características originais do bem. Os materiais 
substitutos utilizados deverão ter qualidade 

igual ou superior ao material original do bem, 
sendo de responsabilidade da UFBA a escolha 
do material a ser utilizado quando se tratar do 
revestimento do bem. O serviço deverá cuidar 
para manter a estrutura do bem, que não faz 
parte do item a ser substituído e objeto dessa 

contratação, de modo a não danificá-lo.

11

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
CADEIRA/LONGARINA - 

SUBSTITUIÇÃO DO ENCOSTO (COM 
ESPUMA DA MESMA DENSIDADE) 

Estofamento Móveis - Serviço de manutenção 
de cadeira/longarina - Substituição do encosto 

(com espuma da mesma densidade) 
Detalhamento: O serviço deverá atender, 

especificamente, à troca de encosto de cadeira, 
seja ela fixa ou giratória, contemplando a 
troca do revestimento, do estofado e da 
estrutura do mesmo. O revestimento do 

encosto da cadeira poderá ser em tecido ou 
couro ecológico, conforme características do 

bem a ser reformado (anexos I, II e III). A 
substituição do encosto deverá manter a 
padronização, de modo a preservar as 

características originais do bem. Os materiais 
substitutos utilizados deverão ter qualidade 

igual ou superior ao material original do bem, 
sendo de responsabilidade da UFBA a escolha 
do material a ser utilizado quando se tratar do 
revestimento do bem. O serviço deverá cuidar 
para manter a estrutura do bem, que não faz 
parte do item a ser substituído e objeto dessa 

contratação, de modo a não danificá-lo.

3920000000081 
/ 20524

Unidade 300

LOTE/GRUPO 3 |SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE ESTOFADO

12

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
ESTOFADO - REFORMA DO 

ESTOFADO DE POLTRONA (01 
LUGAR) Estofamento Móveis - Serviço de 

manutenção de Estofado - Reforma do 
estofado de poltrona (01 lugar) Estofado 01 

lugar com assento e encosto fixo, estrutura de 
madeira. Detalhamento: O serviço deverá 

atender, especificamente, à reforma geral de 
estofado de sofá de 01 (um) lugar. O conserto 

deverá contemplar a adição ou reforma da 
espuma do estofado, fixação ou troca de 
percintas e fixação ou troca estrutura em 

madeira. A reforma do estofado deverá ser 
feita em todo o sofá e deverá manter a 
padronização, de modo a preservar as 

características originais do bem. Os materiais 
substitutos utilizados deverão ter qualidade 

igual ou superior ao material original do bem. 
O serviço deverá cuidar para manter a 

estrutura do bem, que não faz parte do item a 
ser substituído e objeto dessa contratação, de 

modo a não danificá-lo.

3920000000098 
/ 20524 Unidade 30

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
ESTOFADO - REFORMA DO 

ESTOFADO DE SOFÁ (02 LUGARES)  
Estofamento Móveis - Serviço de manutenção 
de Estofado - Reforma do estofado de sofá (02 

lugares) Estofado 02 lugares com assento e 
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encosto fixo, estrutura de madeira. 
Detalhamento: O serviço deverá atender, 

especificamente, à reforma geral de estofado 
de sofá de 02 (dois) lugares. O conserto 

deverá contemplar a adição ou reforma da 
espuma do estofado, fixação ou troca de 
percintas e fixação ou troca estrutura em 

madeira. A reforma do estofado deverá ser 
feita em todo o sofá e deverá manter a 
padronização, de modo a preservar as 

características originais do bem. Os materiais 
substitutos utilizados deverão ter qualidade 

igual ou superior ao material original do bem. 
O serviço deverá cuidar para manter a 

estrutura do bem, que não faz parte do item a 
ser substituído e objeto dessa contratação, de 

modo a não danificá-lo.

3920000000099 
/ 20524

Unidade 30

14

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
ESTOFADO - REFORMA DO 

ESTOFADO DE SOFÁ (03 LUGARES)
 Estofamento Móveis - Serviço de manutenção 
de Estofado - Reforma do estofado de sofá (03 

lugares). Estofado 03 lugares com assento e 
encosto fixo, estrutura de madeira. 

Detalhamento: O serviço deverá atender, 
especificamente, à reforma geral de estofado 

de sofá de 03 (três) lugares. O conserto deverá 
contemplar a adição ou reforma da espuma do 

estofado, fixação ou troca de percintas e 
fixação ou troca estrutura em madeira. A 

reforma do estofado deverá ser feita em todo o 
sofá e deverá manter a padronização, de modo 
a preservar as características originais do bem. 
Os materiais substitutos utilizados deverão ter 

qualidade igual ou superior ao material 
original do bem. O serviço deverá cuidar para 
manter a estrutura do bem, que não faz parte 

do item a ser substituído e objeto dessa 
contratação, de modo a não danificá-lo. 

3920000000100 
/ 20524

Unidade 30

15

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
ESTOFADO - SUBSTITUIÇÃO DE PÉ 

DO SOFÁ/POLTRONA (UNIDADE) 
Estofamento Móveis - Serviço de manutenção 

de Estofado - Substituição de pé do sofá
/poltrona (unidade). Estofado 01/02/03 

lugares, estrutura em madeira.

3920000000101 
/ 20524 Unidade 60

16

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
ESTOFADO - SUBSTITUIÇÃO GERAL 
DO REVESTIMENTO EM CORINO DE 

POLTRONA(01 LUGAR) Estofamento 
Móveis - Serviço de manutenção de Estofado - 
Substituição geral do revestimento em corino 
de Poltrona (01 lugar) Estofado 01 lugar com 
assento e encosto fixo, estrutura de madeira. 

Detalhamento: O serviço deverá atender, 
especificamente, à troca geral do revestimento 
de sofá de 01 (um) lugar, em corino. A troca 
deverá contemplar a adição ou reforma do 
estofado, quando necessário; ou somente o 
revestimento do corino. O material a deverá 
ser em corino de cor e textura iguais ao do 

bem a ser reformado. A troca do revestimento 
deverá ser feita em todo o sofá. A substituição 

do revestimento deverá manter a 
padronização, de modo a preservar as 

3920000000095 
/ 20524

Unidade 30
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características originais do bem. Os materiais 
substitutos utilizados deverão ter qualidade 

igual ou superior ao material original do bem, 
sendo de responsabilidade da UFBA a escolha 
do material a ser utilizado quando se tratar do 
revestimento do bem. O serviço deverá cuidar 
para manter a estrutura do bem, que não faz 
parte do item a ser substituído e objeto dessa 

contratação, de modo a não danificá-lo.

17

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
ESTOFADO - SUBSTITUIÇÃO GERAL 
DO REVESTIMENTO EM CORINO DE 
SOFÁ (02 LUGARES) Estofamento Móveis 

- Serviço de manutenção de Estofado - 
Substituição geral do revestimento em corino 
de sofá (02 lugares). Estofado 02 lugares com 
assento e encosto fixo, estrutura de madeira. 

Detalhamento: O serviço deverá atender, 
especificamente, à troca geral do revestimento 
de sofá de 2 (dois) lugares, em corino. A troca 

deverá contemplar a adição ou reforma do 
estofado, quando necessário; ou somente o 
revestimento do corino. O material a deverá 
ser em corino de cor e textura iguais ao do 

bem a ser reformado. A troca do revestimento 
deverá ser feita em todo o sofá. A substituição 

do revestimento deverá manter a 
padronização, de modo a preservar as 

características originais do bem. Os materiais 
substitutos utilizados deverão ter qualidade 

igual ou superior ao material original do bem, 
sendo de responsabilidade da UFBA a escolha 
do material a ser utilizado quando se tratar do 
revestimento do bem. O serviço deverá cuidar 
para manter a estrutura do bem, que não faz 
parte do item a ser substituído e objeto dessa 

contratação, de modo a não danificá-lo.

3920000000096 
/ 20524

Unidade 30

18

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
ESTOFADO - SUBSTITUIÇÃO GERAL 
DO REVESTIMENTO EM CORINO DE 
SOFÁ (03 LUGARES) Estofamento Móveis 

- Serviço de manutenção de Estofado - 
Substituição geral do revestimento em corino 
de sofá (03 lugares). Estofado 03 lugares com 
assento e encosto fixo, estrutura de madeira. 

Detalhamento: O serviço deverá atender, 
especificamente, à troca geral do revestimento 

de sofá de três (três) lugares, em corino. A 
troca deverá contemplar a adição ou reforma 
do estofado, quando necessário; ou somente o 
revestimento do corino. O material a deverá 
ser em corino de cor e textura iguais ao do 

bem a ser reformado. A troca do revestimento 
deverá ser feita em todo o sofá. A substituição 

do revestimento deverá manter a 
padronização, de modo a preservar as 

características originais do bem. Os materiais 
substitutos utilizados deverão ter qualidade 

igual ou superior ao material original do bem, 
sendo de responsabilidade da UFBA a escolha 
do material a ser utilizado quando se tratar do 
revestimento do bem. O serviço deverá cuidar 
para manter a estrutura do bem, que não faz 
parte do item a ser substituído e objeto dessa 

contratação, de modo a não danificá-lo.

3920000000097 
/ 20524

Unidade 30
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 594.422,10

O custo estimado para a presente contratação é de R$ 594.422,10 (quinhentos e noventa e quatro mil quatrocentos e vinte e dois reais e dez 
centavos).

A definição deste valor observou rigorosamente o disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, bem como a metodologia prevista na Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 65/2021, em conformidade com as orientações constantes do Parecer Referencial nº 00006/2025/GERTEC/ELIC/PGF/AGU.

O detalhamento da pesquisa de preços estará formalizado nos autos, compreendendo:

Relatório de Pesquisa de Preços, que evidencia as fontes consultadas;

Mapa de Preços, que apresenta a metodologia de cálculo aplicada a cada item.

Dessa forma, atenderão as exigências de formalização estabelecidas no art. 3º da IN 65/2021.

A contratação por Sistema de Registro de Preços, no âmbito da UFBA, enquadra-se principalmente nos incisos I e V do art. 3º do Decreto nº 11.462
/2023, tendo em vista tratar-se de objetos de aquisição frequente e cujo quantitativo não pode ser previamente definido com precisão.

Adequação Orçamentária (LRF e SRP):
Em atendimento ao disposto no art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), informa-se que a despesa objeto da presente
contratação é classificada como , assegurando-se a compatibilidade com o planejamento e a execução orçamentária da Administração.atividade (custeio)

Por se tratar de licitação processada pelo Sistema de Registro de Preços (SRP), a indicação da dotação orçamentária específica será exigida apenas no
momento da emissão da respectiva Nota de Empenho para a formalização de cada contrato ou instrumento substituto, conforme dispensa prevista no art.
9º, X, da IN SEGES/ME n. 81/2022 e autorizada pelo art. 17 do Decreto n. 11.462/2023.
 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Fazendo uma análise sobre parcelamento ou não, podemos verificar:

Considerando o fato de que o agrupamento dos itens pode parecer frustração do caráter competitivo da licitação, esta Administração esclarece e justifica
suas razões para promover a adjudicação, ou não, em Grupos contendo vários itens:

Em regra, conforme Alínea "B", Inc. V, do art. 40 da Lei nº 14.133 de1 de abril de 2021, ”do parcelamento, quando for tecnicamente viável e
economicamente vantajoso;“ procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da
competitividade sem perda da economia de escala.

O agrupamento de itens do certame Grupos se destina a promover maior eficiência e eficácia na gestão e na fiscalização contratual, além de propiciar
economia de escala, uma vez que a totalidade dos serviços poderá ser demandada a um mesmo fornecedor, favorecendo a redução de preços e o
desenvolvimento das atividades, atendendo a economicidade e eficiência do serviço a ser prestado.

A não divisão do objeto pretendido em diversos itens se dá em virtude da possibilidade de ocorrência de prejuízos à Administração Pública em face dos
riscos inerentes à própria execução e de prejuízos para o serviço demandado, pois, não restam dúvidas, o objeto pretendido, quando executado por vários
contratados, poderá não ser integral ou satisfatoriamente prestado haja vista que poderia implicar a contratação de diversas empresas para aquisição de
bens correlatos.

O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver
prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de
capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas.

Considerando a natureza dos serviços, pois a individualização dos itens pode gerar prejuízos para o conjunto da solução e perda de economia de escala,
visando proporcionar a ampla participação de licitantes, a presente licitação será realizada por lote.

A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência, em lotes, nos moldes em que se encontra, permite à Administração
Pública uma maior economia com o ganho de escala, haja vista que os licitantes poderão vir a ofertar preços mais competitivos, sem restringir a
competitividade.
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Dessa forma, os itens foram agrupados em lotes, de acordo com suas similaridades, o que proporcionará um ganho de escala, por permitir ao fornecedor
detentor do melhor lance ofertar preços bem vantajosos para a Administração Pública na presente aquisição.

O agrupamento justifica-se, pois trata-se de fornecimento de pequena quantidade de itens a serem contratados. Tal medida visa evitar que o
procedimento licitatório venha a tornar-se deserto, para os itens, por desinteresse do mercado em participar de certame para o fornecimento em pequena
quantidade, cuja adjudicação apresentará baixos valores.

A contratação foi agrupada para permitir maior adesão e competitividade ao certame pelo mercado fornecedor, na tentava de resguardar a Administração
Pública e evitar a perda do procedimento licitatório por total desinteresse do mercado, evitando assim a necessidade de iniciar nova licitação para o
atendimento da demanda em questão.

Grupo Grupo Atestado de capacidade técnica

1 HIGIENIZAÇÃO GERAL - EXCLUSIVO ME /EPP

2 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE CADEIRA/ LONGARINA

3 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE ESTOFADO

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não existem contratações correlatas e/ou interdependentes para a contratação pretendida.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) para o exercício de 2026 da UFBA e está registrado no Planejamento e 
Gerenciamento de Contratações (PGC) através do Documento de Formalização da Demanda, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 15180714000104-0-000002/2026;

II) Data de publicação no PNCP: 09/04/2025;

III) Id do item no PCA: 645 a 648.

IV) Classe/Grupo: 872 - Serviços de reparo de outros bens; 853 - Serviços de limpeza.

V) Identificador da Futura Contratação: 153038-200/2026

O Plano de Logística Sustentável (PLS) da UFBA está aguardando aprovação da Autoridade Competente, cujo documento foi elaborado pela Comissão
Permanente de Meio Ambiente e Sustentabilidade (CPMAS) da Universidade Federal da Bahia, instituída pela Portaria nº 125 de 06 de março de 2024.

Ainda assim, destaca-se que a UFBA já adota diretrizes e ações de sustentabilidade alinhadas aos princípios do PLS, amplamente divulgadas no sítio
institucional da Pró-Reitoria de Planejamento e Orçamento (PROPLAN). Tais ações guardam pertinência com a presente contratação, assegurando que o
objeto está compatível com as práticas de gestão sustentável atualmente implementadas pela Universidade.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação tem como objetivo preservar o patrimônio da Instituição, garantindo a conservação e a recuperação de bens essenciais ao adequado 
funcionamento das unidades administrativas, especialmente cadeiras, sofás e poltronas. Essa medida busca, como benefício direto, reduzir os custos com 
reposição de mobiliário, evitando futuras aquisições para atender à demanda da Universidade Federal da Bahia, considerando que os bens são passíveis 
de recuperação.

 

13. Providências a serem Adotadas

Não foram identificadas providências a serem adotadas.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, não serão exigidos outros critérios, conforme avaliação de 
conveniência e oportunidade.

Desse modo, não se vislumbram impactos ambientais significativos decorrentes da contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção e recuperação de móveis (cadeiras, poltronas e sofás). Em consequência, não se identifica a necessidade de medidas específicas de 
tratamento ou mitigação para sanar riscos ambientais, o que se encontra devidamente justificado, em atenção ao inciso XII do art. 9º da IN nº 58/2022 
SEGES/ME.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no ETP, ou seja, empresa especializada para realização de serviço comum de 
reparo, manutenção e reforma em cadeiras, poltronas e sofás, mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, 
declara-se ser viável a contratação pretendida.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

FLAMILSON JESUS FRIDMANN
Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

ANTONIO ALMEIDA LYRIO NETO
Equipe de Planejamento

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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